
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33132 19Sexta-feira, 20 DE MAIO DE 2016

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CIRILO NEVES GARCIA mat. 10480/1, 
licença saúde, no período de 13/04/2016 a 22/04/2016, 
conforme laudo médico nº 179019A/1.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANA PAULA DE LIMA SANDOVAL BEZERRA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo 964155

ERRATA
NUMERO DE PUBLICAÇÃO N° 963864
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 10/2016
BENEFICIÁRIO: João Alves Fonseca
Onde se lê: CPF: 20783531249  Leia-se: CPF: 04018869215

Protocolo 964139

.
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA E JOSÉ ANTÔNIO FONTELES CRUZ 
JUNIOR
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA
VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO ADITIVO: 01/05/2017
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HILDEGARDO DE FIGUEIREDO 
NUNES

Protocolo 964148

DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 117 /2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Acompanhar o Sr. Secretário Hildegardo Nunes, na 
abertura do Festival do Abacaxi.
DESTINO:  Floresta do Araguaia/PA
PERÍODO: 20 a 21/05/2016
Nº DE DIÁRIAS: 1  e ½ (uma e meia) diária 
VALOR: R$ 202,50  (Duzentos e dois reais e cinquenta centavos)
BENEFICIÁRIO: Sálvio Carlos Freire da Silva
MATRÍCULA: 5861632       CPF: 42558969287              
CARGO: Diretor         ORIGEM: Belém/PA
ORDENADOR: Ana Paula de Lima Sandoval Bezerra

DIÁRIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº  118 /2016

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Discutir Politicas Públicas voltadas para a população  
dos territórios dos Quilombolas e sua efetivação no município.
DESTINO:  São Miguel do Guamá/PA PERÍODO: 20/05/2016
Nº DE DIÁRIAS:  ½ (meia) diária 
VALOR: R$ 67,50  (Sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
BENEFICIÁRIO: Heloisa Helena Batista Figueiredo
MATRÍCULA: 23639               CPF: 04076349830              
CARGO:  Eng.º Agr.º                       ORIGEM: Belém/PA
ORDENADOR: Ana Paula de Lima Sandoval Bezerra

DIÁRIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº  119 /2016

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Conduzir a servidora Heloisa Helena que irá, Discutir 
Politicas Públicas voltadas para a população  dos territórios dos 
Quilombolas e sua efetivação no município.
DESTINO:  São Miguel do Guamá/PA PERÍODO: 20/05/2016
Nº DE DIÁRIAS:  ½ (meia) diária 
VALOR: R$ 67,50  (Sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
BENEFICIÁRIO: Paulo Joaquim Pina Queiroz
MATRÍCULA: 22403             CPF:06185460220              
CARGO:  Motorista              ORIGEM: Belém/PA
ORDENADOR: Ana Paula de Lima Sandoval Bezerra
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

Por conter incorreção na publicação da Portaria nº 331/2016 de 
18/05/2016, no DOE nº 33131 de 19/05/2016.
ONDE SE LÊ:
MUN: BENEVIDES

MAT. NOME CARGO PERÍODO DIÁRIAS VALOR
TOTAL

57211738-
1

Brenna 
Thaise 
Rufi no 

Monteiro

Ass. Téc. 
Gest. 

Desen.
Agrár. e 

Fundiário

 23 a 
25/05/16 1,5    

142,50

3170098-1

Luiz 
Carlos 

Repila de 
Miranda

Agrimensor  23 a 
25/05/16 1,5    

142,50

3167330-1

Sônia 
Suely 

dos Reis 
Pedroso

Agrimensor  23 a 
25/05/16 1,5    

142,50

80845160-
1

Everton 
Cordeiro 
Farias

Motorista  23 a 
25/05/16 1,5    

142,50

 LEIA-SE:
MUN: BENEVIDES

MAT.
NOME CARGO PERÍODO DIÁRIAS VALOR

TOTAL
57211738-1 Brenna 

Thaise 
Rufi no 

Monteiro

Ass. Téc. 
Gest. 

Desen.
Agrár. e 

Fundiário

 23 a 
25/05/16

1,5    
142,50

3170098-1 Luiz 
Carlos 

Repila de 
Miranda

Agrimensor  23 a 
25/05/16

1,5    
142,50

80845160-1 Everton 
Cordeiro 
Farias

Motorista  23 a 
25/05/16

1,5    
142,50

Protocolo 964099
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0320, DE 13 DE MAIO DE 2016.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto - Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará - ITERPA é o 
Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário - DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio 
do Estado do Pará sobre terra devoluta localizada no Município 
de São Francisco do Pará, abrangendo uma área de 54,4299ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2011/67610.
RESOLVE:
I - ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
54,4299ha (cinquenta e quatro hectares, quarenta e dois 
ares e noventa e nove centiares), inserta no Município de 
São Francisco do Pará, denominada “FAZENDA XINGÚ I”, 
com limites, confrontações e demais especifi cações técnicas 
constantes em Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, 
nos seguintes termos: Inicia-se a descrição deste perímetro 
no vértice EZU-M-0459, de coordenadas N m e E m; deste, 
segue confrontando com Luiz Gustavo Dias dos Santos, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  90°24’47” e 10,740 m até o 
vértice EZU-M-6005, de coordenadas N 9.869.606,7160m 
e E 185.568,6040m; 135°54’48” e 911,248 m até o vértice 
EZU-M-0445, de coordenadas N 9.868.952,1780m e E 
186.202,6020m; deste, segue confrontando com Travessão 
do 92, com os seguintes azimutes e distâncias: 40°57’21” 
e 719,072 m até o vértice EZU-M-0444, de coordenadas 
N 9.869.495,2310m e E 186.673,9380m; deste, segue 
confrontando com José de Ribamar, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 134°11’47” e 260,896 m até o vértice EZU-M-0409, 
de coordenadas N 9.869.313,3550m e E 186.860,9880m; 
209°20’19” e 32,302 m até o vértice EZU-M-0408, de 
coordenadas N 9.869.285,1960m e E 186.845,1610m; 
deste, segue confrontando com Francisco Chagas, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  132°45’07” e 80,564 m até 
o vértice EZU-M-0407, de coordenadas N 9.869.230,5070m 
e E 186.904,3190m; 210°46’45” e 176,534 m até o vértice 

EZU-M-0406, de coordenadas N 9.869.078,8390m e E 
186.813,9810m; deste, segue confrontando com Rodovia 
PA 320, com os seguintes azimutes e distâncias: 131°57’52” 
e 183,264 m até o vértice EZU-M-0405, de coordenadas 
N 9.868.956,2960m e E 186.950,2490m; deste, segue 
confrontando com Otávio Soares, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 225°29’03” e 649,608 m até o vértice EZU-M-0412, 
de coordenadas N 9.868.500,8520m e E 186.487,0410m; 
319°40’25” e 68,888 m até o vértice EZU-M-0413, de 
coordenadas N 9.868.553,3700m e E 186.442,4610m; deste, 
segue confrontando com Fazenda Xingu I - Parcela II, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  221°27’28” e 225,295 m até 
o vértice EZU-M-A6003, de coordenadas N 9.868.384,5240m 
e E 186.293,3010m; 224°11’08” e 21,468 m até o vértice 
EZU-V-0478, de coordenadas N 9.868.369,1295m e E 
186.278,3380m; 341°21’19” e 43,170 m até o vértice 
EZU-V-0479, de coordenadas N 9.868.410,0338m e E 
186.264,5366m; 357°47’51” e 30,248 m até o vértice 
EZU-V-0480, de coordenadas N 9.868.440,2596m e E 
186.263,3740m; 311°59’14” e 62,561 m até o vértice 
EZU-V-0481, de coordenadas N 9.868.482,1106m e E 
186.216,8728m;  19°11’25” e 66,607 m até o vértice 
EZU-V-0482, de coordenadas N 9.868.545,0164m e E 
186.238,7672m; 323°07’48” e 77,502 m até o vértice 
EZU-V-0483, de coordenadas N 9.868.607,0180m e E 
186.192,2660m; 357°52’44” e 41,880 m até o vértice 
EZU-V-0484, de coordenadas N 9.868.648,8690m e 
E 186.190,7159m; 37°14’05” e 48,672 m até o vértice 
EZU-V-0475, de coordenadas N 9.868.687,6200m e E 
186.220,1667m; 325°18’17” e 49,017 m até o vértice 
EZU-V-0476, de coordenadas N 9.868.727,9211m e E 
186.192,2660m;  310°43’56” e 36,820 m até o vértice 22, 
de coordenadas N 9.868.751,9467m e E 186.164,3653m; 
310°43’56” e 36,820 m até o vértice EZU-V-0479, de 
coordenadas N 9.868.775,9723m e E 186.136,4645m; 
317°12’09” e 57,036 m até o vértice EZU-V-0487, de 
coordenadas N 9.868.817,8233m e E 186.097,7136m; 
347°28’16” e 85,744 m até o vértice EZU-V-0488, de 
coordenadas N 9.868.901,5255m e E 186.079,1131m; 
323°36’56” e 73,164 m até o vértice EZU-V-0489, de 
coordenadas N 9.868.960,4270m e E 186.035,7120m;  
318°48’51” e 82,386 m até o vértice EZU-V-0479, de 
coordenadas N 9.869.022,4286m e E 185.981,4606m; 
0°00’00” e 0,000 m até o vértice EZU-V-0490, de coordenadas 
N 9.869.022,4286m e E 185.981,4606m; 288°12’07” 
e 26,362 m até o vértice EZU-V-0491, de coordenadas N 
9.869.074,0642m e E 185.950,2176m; 299°32’20” e 
60,129 m até o vértice EZU-V-0492, de coordenadas N 
9.869.103,7087m e E 185.897,9038m; 341°16’27” e 
54,317 m até o vértice EZU-V-0493, de coordenadas N 
9.869.155,1507m e E 185.880,4658m;  324°09’44” e 
58,078 m até o vértice EZU-V-0479, de coordenadas N 
9.869.202,2331m e E 185.846,4619m; 358°55’09” e 
46,219 m até o vértice EZU-V-0494, de coordenadas N 
9.869.248,4437m e E 185.845,5900m; 302°33’00” e 
97,231 m até o vértice EZU-V-0479, de coordenadas N 
9.869.300,7575m e E 185.763,6316m; 313°47’29” e 
146,149 m até o vértice EZU-V-0495, de coordenadas N 
9.869.401,8976m e E 185.658,1321m; 333°26’06” e 
48,741 m até o vértice EZU-V-0496, de coordenadas N 
9.869.445,4924m e E 185.636,3346m;  325°50’25” e 
59,006 m até o vértice EZU-V-0479, de coordenadas N 
9.869.494,3187m e E 185.603,2025m; 316°25’56” e 
49,337 m até o vértice EZU-V-0497, de coordenadas N 
9.869.530,0665m e E 185.569,1985m; 10°53’08” e 23,085 m 
até o vértice EZU-V-0498, de coordenadas N 9.869.552,7358m 
e E 185.573,5580m; 68°44’58” e 16,839 m até o vértice 
EZU-V-0499, de coordenadas N 9.869.558,8391m e E 
185.589,2522m; 340°49’16” e 21,232 m até o vértice 
EZU-V-0450, de coordenadas N 9.869.578,8927m e E 
185.582,2770m;  318°48’51” e 37,074 m até o vértice 
EZU-M-0459, de coordenadas N 9.869.606,7934m e E 
185.557,8639m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimutes e distâncias: e  m até o vértice EZU-M-0459, 
ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso-23, tendo 
como datum o SIRGA S2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II - DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Castanhal.

Daniel Nunes Lopes
Presidente

Protocolo 963945


